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Curso/Disciplina: Direito Penal – Parte Especial

Aula: Crimes contra a pessoa - 14

Professor(a): Marcelo Uzeda

Monitor(a): Adriana Vasconcellos Pereira

Aula nº 14

Lesão Corporal – Parte l

 Artigo 129 CP
Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.
Lesão corporal de natureza grave
§ 1º Se resulta:
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2° Se resulta:
I - Incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incuravel;
III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Lesão corporal seguida de morte
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quís o resultado, nem
assumiu o risco de produzí-lo:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Diminuição de pena
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob
o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode
reduzir a pena de um sexto a um terço.
Substituição da pena
§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa,
de duzentos mil réis a dois contos de réis:
I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
II - se as lesões são recíprocas.
Lesão corporal culposa
§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965)
Pena - detenção, de dois meses a um ano.
Aumento de pena
§ 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 6o do
art. 121 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012)
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§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.(Redação dada pela Lei nº 8.069,
de 1990)
Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004)
§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro,
ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações
domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006)
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no §
9o deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004)
§ 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for
cometido contra pessoa portadora de deficiência.(Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006)
§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da
Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança
Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena é aumentada de
um a dois terços. (Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015)

- O bem jurídico tutelado é a integridade física, corporal da pessoa (a saúde do ser humano).
- Objeto material -> pessoa humana viva.
- Ser humano vivo a partir de que momento? A partir do momento do parto até o momento da morte –
(Regis Prado).
- O ser humano formação também tem integridade física (existem cirurgia que são feitas dentro do útero).
Ex.: O médico durante a cirurgia dentro do útero, abre o útero e causa uma lesão culposa no feto, sem
que afete a mãe.
Por essa lógica também a proteção poderia cair sobre ele. Se não há proteção para o feto o fato é atípico.
(2ª corrente).
-> proteção dentro do útero
- Sujeito ativo- qualquer pessoa, desde que não seja a própria vítima.
- Sujeito passivo- a princípio qualquer pessoa, o crime é contra a pessoa
Algumas situações vão exigir uma situação especial do sujeito passivo.
Ex.: Antecipação do parto (lesão corporal qualificada por antecipação de parto ou pelo aborto), a vítima é
gestante.

 Sujeito ativo e sujeito passivo- na figura básica não exige qualidade especial, nas formas qualificadas são
circunstâncias pessoais que vão estar atreladas a incidência das qualificadoras ou nas causas de aumento
de pena.

 Tipo objetivo- o núcleo do tipo penal é o verbo ofender, ofender significa fazer mal, lesionar, ferir, causar
dano, atacar, (crime de dano), o dolo do agente é de causar dano, fim de agredir a integridade física ou a
própria saúde.

 Lesão corporal é crime material- resultado naturalístico, envolve um ato de violência (aspecto interno –
à integridade física ou à saúde).

 Princípio da ofensividade, princípios informadores do direito penal, o direito penal não deve incidir sobe
condutas que não afetem relevante à esfera jurídica alheia.

 Como  o crime é material é fundamental lembrar da necessidade do exame de corpo de delito (direto ou
indireto).
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 Nos juizados especiais criminais artigo 69, termo circunstanciado de ocorrência. Dar o suporte par o
oferecimento da denúncia. Com dispensa do inquérito e dispensa do exame do corpo de delito se a
materialidade for comprovada através do boletim médico, documento hábil.
- artigos 158 e 167 CPP

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo de delito,
direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.
Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem desaparecido os
vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta.

 Tipo subjetivo- dolo, consciência e vontade de realizar o tipo penal, (animus ledende ou animus
vulnerandi- dolo de atingir a integridade física ou a saúde de outrem).
-> modalidade culposa §6º

 Consumação- crime é material (crime se consuma com o resultado).
Não havendo resultado naturalístico, fala-se em tentativa
- tentativa branca- incruenta (sujeito executa o comportamento mais não atinge o objeto material).
- tentativa vermelha- cruenta (quando atinge a vítima o crime está consumado, se não atinge tentativa
branca, atinge mais não consegue o resultado, tentativa vermelha.
Ex.: Sujeito foi atingido no tórax mas estava usando um colete, mas ouve uma tentativa de lesão.
- atingiu mais não produziu o resultado (tentativa vermelha).

 Haverá crime impossível só na hipótese de absoluta ineficácia do meio empregado, absoluta
impropriedade do objeto.

 Diferença entre lesão corporal e as vias de fato?
-> Vias de fato- consiste em ato de violência que são praticadas sem o dolo de ofender a integridade física
ou a saúde. (ex.: empurrão, tapa, rasgar a roupa), ato de violência sem o dolo de causar lesão corporal
(residuais).
-> contravenção penal – 121 CP


